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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA

ATA DE REUNIÃO

CONSELHO DO CAMPUS UNIPAMPA SANTANA DO LIVRAMENTO

ATA 005/2022

Ao primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois, às catorze horas, na sala de reuniões do
prédio anexo e também na sala h�ps://meet.google.com/zsw-afub-psz?hs=224,  reuniu-se o Conselho do
Campus, sob a presidência do  Diretor Alexandre Vicen�ne Xavier, para a quinta reunião ordinária do ano.
Es�veram presentes o Coordenador Acadêmico Fernando Pedro Meinero, o Coordenador Administra�vo
João Timóteo de los Santos, os  coordenadores de cursos Isabela Braga da Ma�a, André da Silva Redivo,
Gabriela Cappellari, João Paulo Rocha Miranda,  Rafael Vitoria Schmidt, Rafael Camargo Ferraz e Jazam
Santos o representante da Comissão Local de Pesquisa Igor Bap�sta de Oliveira
Medeiros, a representante da Comissão Local de Extensão Flaviani Souto Bolzan Medeiros, o
representante dos docentes Andressa  Hennig Silva, o representante dos técnicos-administra�vos em
educação Denis Cobas e o representante discente Rodolfo Sales Gus�neli. O conselheiro Alexandre 
iniciou a reunião abrindo espaço para inclusão ou exclusão de pautas. O conselheiro Fernando solicitou a
inclusão na pauta o Projeto de Ensino Conhecimento codificado: normas e noções acadêmicas
- coordenado pela professora Alessandra Troian; aprovado a inclusão pelos presentes. O conselheiro
Igor  solicitou a inclusão na pauta os seguintes projetos de pesquisa: Gestão Financeira pessoal e
empresarial: análise da gestão financeira como promotora de desenvolvimento, coordenado pela
professora Vanessa Rabelo Dutra; A influência dos Estados Unidos da América no contexto das
Organizações Internacionais, coordenado pela professora Carmela Marcuzzo do Canto
Cavalheiro; Trabalho e (i)mobilidades: fronteiras globais, tecnológicas e sociais, coordenado pela
professora Laura Alves Scherer e Por que não somos todos feministas? Estudo sobre os conceitos e
preconceitos de gênero no trabalho e carreira, coordenado pela professora Carolina Freddo Fleck.
Aprovado a inclusão pelos presentes. Na pauta Ad referendum foram apreciados em bloco os projetos de
pesquisa: a) Grupo de Análise de Geopolí�ca Energé�ca, coordenado pelo professor Flávio Augusto Lira
Nascimento; b) Grupo de Estudos da Eurásia, coordenado pelo professor Flávio Augusto Lira
Nascimento;  os projetos foram aprovados pelos presentes. Ainda na pauta Ad referendum
foram apreciados em bloco os projetos de extensão: c) Crescendo e empreendendo em Escolas de
Jovens e Adultos (EJA) de Santana do Livramento (RS), coordenado pela profa. Mygre Lopes da Silva;
d) Fes�val Binacional de Enogastronomia, coordenado pelo professor Rafael Vitória
Schmidt;  o projeto foi aprovado pelos presentes com a abstenção dos conselheiros Rafael Schmidt e
Jazam. Também na pauta Ad referendum foram apreciados os pontos: e) Relatório de Gestão 2021; o
relatório foi aprovado pelos presentes. f) Posse da pedagoga Ruth Pereira Castro como representante
dos técnicos administra�vos na Comissão Local de Ensino; aprovado pelos presentes. Na pauta do dia
foi apreciado o projeto de ensino: g) Planejamento de Gestão de Pessoas na Prá�ca, coordenado pela
professora Ka�uscia de Fá�ma Schiemer Vargas; o projeto foi aprovado pelos presentes com a abstenção
do conselheiro Jazam. Também na pauta do dia foi apreciado o projeto de extensão:  h) Ciclo de Palestras
de Temas Atuais de Direito Internacional, coordenado pela professora Carmela Marcuzzo do Canto
Cavalheiro; o projeto foi aprovado pelos presentes com a abstenção do conselheiro Jazam. Ainda na
pauta do dia foram apreciados os pontos: i) Alteração nos PPC dos cursos de Gestão Pública e Direito, foi
solicitado a exclusão do ponto. Aprovado pelos presentes a exclusão. j) Aprovação dos relatórios das
a�vidades desenvolvidas e atestado de frequência no primeiro e segundo semestre de 2021 e primeiro
semestre de 2022, referente ao afastamento para qualificação do professor César Augustus
Techemayer no Doutorado em Administração, na Pon��cia Universidade Católica do Rio Grande do Sul
- PUCRS, em Porto Alegre/RS; o conselheiro Alexandre coloca que a apresentação dos relatórios
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semestrais  foi solicitado pela Divisão de Acompanhamento Funcional e Afastamentos (DAFA), e que em
razão da ausência do envio pelo docente do atestado de frequência das a�vidades no curso e do
respec�vo relatório com parecer do orientador, de acordo com  o disposto no Art. 34 da Resolução
CONSUNI nº 24/2010, a direção solicitou os relatórios rela�vos ao ano de 2021, o que é uma obrigação
do servidor afastado. Relata que no primeiro semestre le�vo de 2021 ocorreu o não cumprimento das
obrigações pelo servidor, que alega uma série de questões de ordem administra�vas por parte do
programa da Programa de Pós-graduação em Administração da Pon��cia Universidade Católica
(PUC) que levou ao não cumprimento da totalidade do relatório, salienta a ausência da assinatura do
orientador ou do coordenador do programa no documento apresentado. Menciona que o professor na
sua documentação alega dificuldades na orientação e uma série de situações em que o programa não
acatou plenamente as solicitações feitas pelo docente. A conselheira Andressa , como representante
docente, recebeu uma série de ques�onamentos, e relata que esse caso não está previsto legalmente, e
por isso buscou entender  a resolução para tomar uma decisão. Julga que a pauta deve ser alterada,
tendo em vista  que não existe o cumprimento nem do primeiro relatório 2021/1 em razão das não
assinaturas e da reprovação do professor César no exame de qualificação, acredita que o conselho
reprove esse relatório,  o que torna sem sen�do a apreciação dos outros relatórios.  O fato é que o
professor César estava vinculado ao PPG da PUC desde 2020,ele foi desvinculado em agosto de 2021 e
desde setembro de 2021 até abril de 2022 ele ficou 6 meses recebendo remuneração, sem estar em
capacitação, sem retornar ao trabalho, sem comunicar a chefia, se ele es�vesse na inicia�va privada
configura abandono de emprego. A professora destaca também que o professor  César ocupou o cargo de
pró-reitor e deveria ter conhecimento sobre as regras de afastamento, o que  pode levar a crer que ele
tenha agido de má-fé, diante dessa situação. Destaca que, conforme o regulamento, quando o servidor
não obtém o �tulo, ele tem que esperar pelo menos oito anos para pedir um novo afastamento.
Acrescenta que na documentação, ele pede que seja feito uma troca da portaria para o curso que ele está
hoje,  o que não parece simples, diante de todas as razões, do vácuo dos seis meses,  somado ao fato de
que a portaria para a qualificação na PUC era para o doutorado acadêmico, sendo que o doutorado que
ele se encontra hoje é um doutorado profissional.  Julga que é uma situação que fere quase cem por
cento dos princípios da administração pública no seu entendimento e também prejudica aqueles
servidores que aguardam editais para afastamento. Finaliza dizendo que cabe ao reitor questões de
sanções, mas considera que o conselho não pode simplesmente reprovar o relatório e sugere a
recomendação da abertura de uma sindicância para avaliar todo esse processo. Para o conselheiro Igor, o
professor César demonstra nos relatórios que o ingresso no Programa de Pós-graduação da PUC foi em
2019/1, mas, sendo conselheiro desde aquela época, não lembra até o momento de algum relatório de
afastamento apresentado pelo servidor para este Conselho, assim ques�ona à gestão se de fato ele
apresentou os relatórios. Considera que o servidor esqueceu de apresentar os relatórios semestrais de
afastamento e que agora tenta se jus�ficar criando relatórios incompletos e fora do prazo, inclusive o
relatório 2022/1, sendo que atual semestre sequer encerrou. O conselheiro Alexandre destaca que o
servidor foi afastado com vaga da reitoria quando ele era assessor na PROPLAN e que em 2021 passou
para o campus a análise da documentação, o que surpreendeu a direção, sendo que a apresentação do
relatório é obrigação do servidor para renovação do afastamento. O conselheiro Igor ques�ona se o
servidor de fato enviava semestralmente os relatórios para a reitoria. O conselheiro Alexandre disse que
irá buscar a informação se ele apresentou nos anos anteriores, que ele não pode alegar que não sabia,
pois, assinou os termos de afastamentos e sabe de suas obrigações enquanto servidor afastado,
principalmente ele que exerceu o cargo de pró-reitor de gestão de pessoas. O conselheiro Igor destaca
que, nos documentos apresentados, o professor menciona a época em que era Pró-reitor de Gestão de
Pessoas, e que ouviu de alguma especialista que, em casos semelhantes ao dele, só restava ao servidor
concluir o mais rápido possível o seu doutorado. Pensando assim, o servidor tomou a inicia�va, mesmo
que abalado psicologicamente como argumenta, de encontrar outro programa que o aceitasse e que logo
pudesse encerrar o doutorado. O conselheiro Igor julga que todas as ações do servidor são unilaterais,
como se não �vesse vínculo com serviço público, tomando inicia�vas sem consultar sua chefia imediata.
A conselheira Isabela complementa que o lapso foi de oito meses, porque entende que a portaria
concede afastamento exclusivamente para o Programa de Pós-graduação em Administração da Pon��cia
Universidade Católica do Rio Grande do Sul, então a par�r do momento de que saiu deste programa  até
hoje o servidor está inadimplente. Salienta que na portaria consta que o afastamento deverá ser
renovado semestralmente, conforme o relatório apresentado, assim, entende que não deve ser votado os
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relatórios de 2021/2 e 2022/1, uma vez que não existe renovação do afastamento  Opina que o conselho
não tem competência para analisar se o servidor �nha conhecimento, se entregou os relatórios
anteriores, pois a Unipampa tem os setores responsáveis e sugere que seja aberta uma sindicância e que
compete ao conselho analisar o relatório. Mas, considera que o conselho deve alertar a reitoria que o
afastamento tem inconsistências, e que o silêncio do conselho daria o direito a todos os servidores se
ausentarem por oito meses. O conselheiro João Miranda  entende que deve ser votado os relatórios, seja
aprovação ou não, concorda que o afastamento deve ser inves�gado pela reitoria. O conselheiro André
concorda que deve haver uma sindicância do que aconteceu, é bastante di�cil ver isso acontecer,
presume que todo mundo age de boa-fé, infelizmente esta situação está acontecendo e o conselho deve
encaminhar uma Instância superior para apuração.  Tem dúvida se de fato deve-se votar nesses dois
relatórios que ele não estava mais na PUC, deve ser votado apenas o relatório que era aluno da PUC de
2021/1. O conselheiro Alexandre argumenta que o no semestre 2021/2 parcialmente o servidor ainda
�nha vínculo. O conselheiro Fernando advoga que os relatórios podem ser reprovados, se não
preenchem os requisitos legais, agora não pode ser dito que não foram apresentados e devem ser
votados. O conselheiro Alexandre faz a leitura da declaração  apresentada da PUC, de que César Augustus
Techemayer esteve matriculado no curso de Doutorado em Administração, no Programa de Pós-
Graduação em Administração, pelo período de março de 2019 à setembro de 2021, entende que o
relatório de 2021/2 deve ser avaliado. Para o conselheiro Alexandre a reprovação do relatório não causa
a ex�nção automá�ca do afastamento, quem verifica a documentação é a DAFA que encaminha ao
reitor. O conselheiro Igor complementa que o servidor não apresentou o plano de estudo, tampouco as
a�vidades desenvolvidas no programa com ciência e assinatura de seu orientador. Ele apresenta uma
descrição do relatório de vida dele nos semestres indicados. Para este conselheiro, o que deve ser
avaliado é o relatório de a�vidades semestral conforme os requisitos da resolução, o que não foi
entregue pelo servidor dentro do prazo tampouco com todos os critérios esperados preenchidos, logo
defende que o relatório deve ser reprovado.  O conselheiro Alexandre coloca que o servidor não
apresenta nos relatórios de 2021, assinatura do orientador ou coordenador do programa, bem como os
documentos apresentados não seguem o modelo de relatório da Unipampa. O conselheiro Alexandre
coloca em deliberação o relatório 2021/1, em que as informações do relatório não estão de acordo com
os requisitos da Resolução CONSUNI nº 24/2010. Em votação o relatório 2021/1 foi reprovado pelos
presentes devido ao descumprimento do prazo de entrega e não atendimento aos critérios necessários
para apresentação do relatório de afastamento conforme a Resolução CONSUNI nº 24/2010, Lei
8.112/1990.  Em deliberação o relatório 2021/2 foi reprovado pelos presentes pelo descumprimento do
prazo de entrega, pela perda de vínculo com o programa conforme declaração do coordenador do
programa em setembro de 2021 e pelo não atendimento dos critérios necessários para apresentação do
relatório de afastamento conforme a Resolução CONSUNI nº 24/2010, Lei 8.112/1990. Em deliberação a
não apreciação do relatório 2022/1, os conselheiros deliberam que não será apreciado o relatório com a
abstenção do conselheiro João Miranda, tendo em vista que ainda não findou o semestre e que o vínculo
atual não condiz com o autorizado na portaria de afastamento. O conselho recomenda fortemente
abertura de apuração disciplinar sobre possíveis irregularidades no afastamento do servidor César
Augustus Techemayer, que não comunicou a chefia da reprovação no doutorado em agosto de 2021 e o
desligamento em setembro de 2021. Em deliberação a recomendação foi aprovada pelos presentes.
k) Licença para Tratar de Interesses Par�culares à servidora Luiza Araujo Damboriarena; o conselheiro
Fernando destaca que as a�vidades desempenhadas pela servidora serão atribuídas aos demais técnicos
do setor e que o atendimento da secretaria acadêmica não será prejudicado. A licença foi aprovada pelos
presentes. l) Comissão Permanente de Formatura. O conselheiro Fernando argumenta que existem
quatro �pos de cerimonial para formatura, e sugere que seja criado uma comissão permanente no
campus, em que pelo menos alguns integrantes não sejam alterados pelas portarias anuais de designação
da PROGRAD, especialmente o presidente e subs�tuto.  Foi solicitado a exclusão do ponto.
Aprovado pelos presentes a exclusão. Na inclusão de pauta foi apreciado o projeto de
ensino: Conhecimento codificado: normas e noções acadêmicas - coordenado pela professora
Alessandra Troian; aprovado pelos presentes com abstenção do conselheiro Jazam. Também na inclusão
de pauta foram apreciados em bloco os projetos de pesquisa: Gestão Financeira pessoal e empresarial:
análise da gestão financeira como promotora de desenvolvimento, coordenado pela professora Vanessa
Rabelo Dutra; A influência dos Estados Unidos da América no contexto das Organizações Internacionais,
coordenado pela professora Carmela Marcuzzo do Canto Cavalheiro; Trabalho e (i)mobilidades:
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fronteiras globais, tecnológicas e sociais, coordenado pela professora Laura Alves Scherer e Por que não
somos todos feministas? Estudo sobre os conceitos e preconceitos de gênero no trabalho e carreira,
coordenado pela professora Carolina Freddo Fleck. Os projetos foram aprovados pelos presentes. O
conselheiro Fernando informa sobre as a�vidades que estão programadas na semana acadêmica. A
conselheira Andressa informa sobre a realização da Semana Binacional de Inovação que vai acontecer em
agosto, com a�vidades para dis�ntos públicos na Unipampa e UTEC. O conselheiro João Timóteo
informa da demanda discente de aquecedores de água. O conselheiro João Timóteo informa do Encontro
de Supervisores de Escolas Públicas Estaduais no dia 19 de agosto no campus. Nada mais havendo a
tratar, eu, Márcio Pereira Cordeiro, lavrei a presente ata, que será assinada por mim e pelo presidente do
conselho. Santana do Livramento, ao primeiro do mês de junho do ano de dois mil e vinte dois.

 

Alexandre Vicen�ne Xavier

Presidente do Conselho do Campus

 

Márcio Pereira Cordeiro

Secretário do Conselho do Campus

Assinado eletronicamente por MARCIO PEREIRA CORDEIRO, ADMINISTRADOR, em 06/06/2022, às
14:35, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as norma�vas legais aplicáveis.

Assinado eletronicamente por ALEXANDRE VICENTINE XAVIER, Diretor(a) Campus Santana do
Livramento, em 06/06/2022, às 14:38, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com as
norma�vas legais aplicáveis.
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